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Obituário

 » Campo da Esperança

Terezinha Vicencia da Silva, 62 anos
Ademir da Silva Araújo Filho, 74 anos
Braz Dionizio Xavier, 82 anos
Inês Figueira Soares, 59 anos
João Hiram de Mendonça e Paula, 
88 anos
Lisia Meneghetti, 58 anos
Maria Aparecida Peres Rios, 85 anos
Maria Cardoso Alves, 75 anos
Maria de Lourdes da Silva Santos, 
90 anos
Maria Iracide Santana Ribeiro, 75 anos

Mariana Santos Bacelar, 27 anos
Nilson Duarte da Silva, 68 anos
Rafael Laureano da Silva, 42 anos
Raimunda Nonata Assunção Silva, 
71 anos
Raimundo Gomes Pereira, 85 anos
Regina Helena Soares, 72 anos
Rosalvo Alexandre Pereira Filho, 
50 anos
Terezinha Ferreira Silva, 79 anos

 » Taguatinga

Adélia Rodrigues de Carvalho, 71 anos
Afonso Gonçalves da Silva, 75 anos

Alzira de Jesus, 83 anos
Aurinete Agostinho da Silva Oliveira, 
67 anos
Eunice Xavier de Oliveira, 76 anos
Kenzo Santiago de Lima, 
menos de 1 ano
Levy de Souza Santana, 
menos de 1 ano
Luis Pereira da Silva, 65 anos
Manoelina Ribeiro de Medeiros, 
90 anos
Maria das Gracas Pimenta da Silva, 
54 anos
Reginaldo Alves Pereira, 45 anos

Valdete Dias da Rocha,  
86 anos
Walderi Dias da Silva, 65 anos

 » Gama

Alessandro Batista, 44 anos
Ana Maria Estevão de Souza, 75 anos
Marcelo de Sousa, 50 anos
Waltervanio Mendes da Silva, 51 anos

 » Planaltina

Gabriel Marques de Jesus,  
87 anos
Maria de Lourdes da Silva, 80 anos

 » Brazlândia

Manoel Barbosa de Almeida, 55 anos
Cemitério de Sobradinho
David Evaristo Rosa, 55 anos

 » Jardim Metropolitano

Maria Ozeneida Fonseca Ramos, 79 anos
Oliveira Domingos da Silva, 75 anos 
Carla Santos Sá, 50 anos
Eurípedes Pires de Lima, 
75 anos (cremação) 
Izabel Hamouche Abreu, 
102 anos (cremação)

Sepultamentos realizados em 20/03/2025

Envie uma foto e um texto de no máximo três linhas sobre o seu ente querido para: SIG, Quadra 2, Lote 340, Setor Gráfico. Ou pelo e-mail: cidades.df@dabr.com.br

TRAGÉDIA/

Menino de 10 anos 
morre eletrocutado

Acidente aconteceu ontem, depois que um cabo de energia  
de um poste caiu. A vítima estava em um carro com a mãe

U
ma criança de 10 anos 
morreu ontem, em Pla-
naltina, após um cabo 
de energia de um poste 

cair sobre dois carros. O caso ocor-
reu na Estância 04, Módulo 06. Se-
gundo uma testemunha, o fio caí-
do entre os veículos “laçou” o pneu 
traseiro esquerdo de um deles e 
causou um “derretimento”. Popu-
lares informaram que o incêndio 
só não foi maior por causa das chu-
vas no momento do acidente.

Momentos depois, uma moto-
rista estacionou um Fiat Palio em 
frente aos dois carros atingidos pe-
lo cabo de alta-tensão e saiu de-
sesperada do automóvel. Os mo-
radores começaram a gritar, e ela 
voltou ao carro para buscar o fi-
lho, que estava dentro do veículo.

De acordo com as testemu-
nhas, na saída, a criança encos-
tou no veículo atingido pelo cabo 
e sofreu uma forte descarga elé-
trica, caindo de imediato. A mãe 
dela nada sofreu. Desesperadas, 
as pessoas acionaram o Corpo de 
Bombeiros. Quando as equipes 
chegaram, encontraram a vítima 
no chão, após sofrer uma parada 
cardiorrespiratória. Após 20 minu-
tos de tentativas de reanimação, a 

criança foi levada para o Hospi-
tal Regional de Planaltina (HR-
LP), mas não resistiu.

Por meio de nota, a Neoener-
gia informou que “lamenta pro-
fundamente o ocorrido e informa 
que, neste momento, a prioridade 
da empresa é prestar todo o apoio 
necessário aos familiares da víti-
ma. As causas do acidente estão 
sendo apuradas, e a distribuido-
ra irá colaborar com as autorida-
des nas investigações, com tudo o 
que for necessário”.

Mortes por descarga

Em novembro do ano passa-
do, Eduardo Macedo, de 15 anos, 
morreu após encostar em um pos-
te de energia enquanto jogava fu-
tebol, no Centro Olímpico e Para-
límpico de Santa Maria (COP). A 
descarga ocorreu quando o ado-
lescente buscava a bola que ficou 
presa próximo ao refletor de luz do 
campo. Eduardo passou seis dias 
internado em estado grave e mor-
reu no dia 16 de novembro, em um 

hospital particular de Taguatinga.
Outro caso ocorreu em dezem-

bro de 2022, quando uma criança 
e dois adolescentes da mesma fa-
mília morreram após serem atingi-
dos por um fio de energia elétrica 
que despencou sobre as vítimas, 
durante um temporal, em Ceilân-
dia. Karina Madureira da Silva, de 
17 anos, Kelvin Michel Madureira, 
14, e Sophia Madureira, 5, estavam 
caminhando na QNP 24 quando 
o cabo de alta-tensão caiu sobre 
eles. As vítimas morreram no local.

Em um caso semelhante, Eduardo Macedo, de 15 anos, morreu após encostar em um poste de energia
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 » BRUNA PAUXIS
 » DARCIANNE DIOGO

A Polícia Civil do Distrito 
Federal (PCDF) cumpriu, na 
tarde de ontem, um manda-
do de prisão contra Cláudio 
da Silva Rosa, autor de um 
dos feminicídios mais bárba-
ros registrados na capital fe-
deral. Em 2016, ele e o filho, 
identificado como Wilker da 
Silva Rosa, sequestraram, ma-
taram e enterraram Franciel-
le da Silva Moreira, ex-mulher 
de Cláudio. O crime ocorreu 
em Brazlândia.

Em agosto de 2024, o ho-
mem foi condenado pelo Tri-
bunal do Júri de Brazlândia 
a 18 anos e 11 meses de pri-
são, em regime inicial fecha-
do, pelos crimes de feminicí-
dio qualificado, ocultação de 
cadáver e falsidade ideológi-
ca. O filho dele também foi 
condenado a um ano de pri-
são, em regime aberto, por 
ocultação de cadáver.

Os jurados entenderam que 
o crime foi praticado contra 
a mulher por questão de gê-
nero, em contexto de violên-
cia doméstica, já que a vítima 
e o acusado moraram juntos 
na casa onde o crime aconte-
ceu. Além disso, foi praticado 
por motivo torpe e mediante 
recurso que impossibilitou a 
defesa da vítima.

Em outubro de 2022, pai e 
filho foram julgados e conde-
nados novamente pelo assas-
sinato e ocultação do cadáver 

de Francielle. No entanto, o 
julgamento foi anulado pe-
lo Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e Territórios (TJ-
DFT) por causa de proble-
mas técnicos que impossibi-
litaram a gravação dos depoi-
mentos em plenário. Ontem, 
o TJDFT expediu mandado de 
prisão condenatória definiti-
va, determinando a prisão de 
Cláudio. Após recurso do Mi-
nistério Público, a pena foi fi-
xada em 23 anos, 6 meses e 10 
dias de reclusão.

Crime bárbaro

Segundo as apurações à 
época, em 4 de dezembro de 
2016, entre as 17h e as 19h, na 
Rodovia BR-080, no Setor Bu-
canhão, em Brazlândia, Cláu-
dio matou a ex-companheira 
e ocultou o corpo da mulher 
com a ajuda do filho. Cláudio 
atraiu Francielle até sua chá-
cara, prometendo-lhe ajuda 
para o pagamento de uma dí-
vida. Lá, ele amarrou e esga-
nou a vítima.

Pai e filho colocaram o 
corpo de Francielle em um 
carro e o enterraram às mar-
gens da Rodovia DF-001. Por 
dois anos, Franciele ficou de-
saparecida e a ocorrência foi 
registrada como desapareci-
mento. Os restos mortais da 
vítima foram encontrados em 
2018. (DD)

FEMINICÍDIO

Autor de crime 
bárbaro é preso

BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B Torre Sul, 3º Andar - Edifício Banco do Brasil, Asa Norte - Brasília-DF - CNPJ 27.833.136/0001-39 Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024

EXTRATO DAS NOTAS EXPLICATIVAS COMPLETAS (NOTAS EXPLICATIVAS RESUMIDAS)
1 – CONTEXTO OPERACIONAL

A BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (“BB Corretora” ou “Companhia”) é uma empresa controlada pela BB Seguridade 

Participações S.A. e indiretamente pelo Banco do Brasil S.A., constituída em 30 de junho de 1987.

Está inscrita sob o CNPJ nº 27.833.136/0001−39 e sediada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre Sul,  3º Andar, Edifício Banco do 
Brasil, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, Brasil.

Tem por objeto social a corretagem, administração, realização, promoção e viabilização de negócios envolvendo seguros dos ramos elementares, 

vida, capitalização, planos previdenciários e seguro saúde, sendo permitido à Companhia participar direta ou indiretamente de outras sociedades.

Atualmente, além da atuação direta nos negócios de distribuição, que comercializa seguros, previdência aberta, títulos de capitalização e planos 

privados de assistência odontológica, a BB Corretora detém participação societária na investida Ciclic Corretora de Seguros S.A., que atua na 

distribuição de produtos de seguridade por meio de canais digitais.

2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

a) Declaração de Conformidade

As demonstrações contábeis individuais foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil 

(BRGAAP) que compreendem as diretrizes emanadas da Lei das Sociedades por Ações e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(CPC), aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis individuais estão evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração 

na sua gestão.

Estas demonstrações contábeis individuais foram aprovadas, e autorizadas para divulgação, pela Diretoria da BB Corretora em 14.02.2025.

b) Continuidade

A Administração avaliou a capacidade da BB Corretora continuar operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos para dar continuidade aos 

seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua 

capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional.

c) Bases de Mensuração dos Ativos e dos Passivos

Estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas utilizando o custo histórico como base de mensuração, exceto quando de outra forma indicado.

d) Moeda Funcional e de Apresentação

As demonstrações contábeis da BB Corretora são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional. Exceto quando indicado de outra forma, as 

informações financeiras quantitativas são apresentadas em milhares de Reais (R$ mil).

e) Sazonalidade das Operações

A BB Corretora e sua investida consideram a natureza de suas transações como não cíclicas e não sazonais, levando em consideração suas atividades 

exercidas. Consequentemente, não foram fornecidas divulgações específicas nestas notas explicativas.

f) Principais Julgamentos e Estimativas Contábeis

A preparação das demonstrações contábeis individuais em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração 

faça julgamentos e estimativas que afetam os valores reconhecidos de ativos, passivos, receitas e despesas. As estimativas e premissas adotadas são 

analisadas em uma base contínua, sendo as revisões realizadas reconhecidas no período em que a estimativa é reavaliada, com efeitos prospectivos. 

Ressalta-se que os resultados realizados poderão ser significativamente diferentes das estimativas correntes.

Considerando que, em muitas situações, existem alternativas ao tratamento contábil, os resultados divulgados poderiam ser distintos, caso um tratamento 

diferente fosse escolhido. A Administração considera que as escolhas são apropriadas e que as demonstrações contábeis individuais apresentam, de forma 

adequada, a posição financeira da BB Corretora, o resultado das suas operações e os seus fluxos de caixa, em todos os aspectos materialmente relevantes.

Os ativos e os passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas abrangem itens como valor justo de instrumentos financeiros, redução ao 

valor recuperável de ativos financeiros – imparidade, redução ao valor recuperável de ativos não financeiros – imparidade, reconhecimento e avaliação 

de impostos diferidos e provisões e passivos contingentes.

3 – RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas contábeis são os princípios, as bases, as convenções e as regras específicas aplicados pela BB Corretora na elaboração e na 

apresentação de demonstrações contábeis. A BB Corretora aplicou as práticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 

períodos apresentados nestas demonstrações contábeis.

a) Reconhecimento de Receitas e Despesas

As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência e são reportadas nas demonstrações contábeis dos períodos a que se 

referem. As receitas são aumentos nos benefícios econômicos durante o período contábil, originado no curso das atividades usuais da entidade, 

na forma de fluxos de entrada ou aumentos nos ativos ou redução nos passivos que resultam em aumento no patrimônio líquido, e que não sejam 

provenientes de aportes dos participantes do patrimônio.

Esse conceito geral é aplicado para as principais receitas geradas pelas atividades da BB Corretora a saber:

a.1) Receita de investimentos em participações societárias – As receitas oriundas da aplicação do método da equivalência patrimonial para avaliação 

dos investimentos em participações societárias são reconhecidas na proporção da participação acionária detida pela BB Corretora nos resultados gerados 

pelas investidas, de acordo com o CPC 18 (R2) [IAS 28] - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto.

a.2) Receita de comissões – As receitas de comissões são tratadas de acordo com os preceitos do CPC 47 [IFRS15] - Receita de Contrato com 

Cliente. São reconhecidas pro rata dia, de acordo com as características dos produtos envolvidos

Para o reconhecimento da receita, a BB Corretora utiliza do conceito de um modelo de cinco etapas para determinar quando reconhecer a receita: 

(i) identificação do contrato; (ii) identificação das obrigações de desempenho; (iii) determinação do preço da transação; (iv) alocação do preço da 

transação e (v) reconhecimento da receita.

As receitas de comissões são reconhecidas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à obrigação de desempenho ao transferir o bem 

ou serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. As receitas de comissões são provenientes dos segmentos de seguros de pessoas, ramos 

elementares, planos de previdência, capitalização e de saúde. Essas receitas são reconhecidas ao longo do tempo (produtos com vigência definida), 

em que a obrigação de desempenho é diluída de forma linear ao longo da vigência do produto/seguro, ou em momento específico (produtos 

mensais), em que a obrigação de desempenho ocorre mensalmente, conforme as características dos produtos.

Em casos de devolução de prêmios aos segurados, a corretora restitui à seguradora a comissão (seguros anuais) recebida na proporção do valor 

devolvido em função do período remanescente da apólice.

Para os seguros cujo fim da vigência não é objetivamente definido (seguros mensais), o pagamento mensal das contraprestações é determinante 

para a continuidade da vigência das apólices, não cabendo, em geral, devolução de comissões.

Para os planos de previdência, os valores provenientes de cancelamento são reconhecidos e devolvidos mensalmente. Adicionalmente, há a 

constituição de provisão para devolução de corretagem, estimada para futuros cancelamentos de planos nos 12 meses subsequentes à data de 

comercialização, reconhecida no Passivo Circulante (Outros Passivos).

Para o acompanhamento e controle das comissões de corretagem, a BB Corretora utiliza o sistema ERP (Enterprise Resource Planning), que possui 

módulo específico para as corretagens, denominado “Motor de Cálculo”. Tal módulo tem como objetivo receber de forma padronizada todas as 

informações necessárias das empresas seguradoras, operadoras de saúde e do Banco do Brasil, permitindo automatizar as análises quantitativas 

e qualitativas dos processos de operações de vendas e operações de contas a receber dos produtos de seguridade, possibilitando maior controle e 

conciliação dos valores de corretagem, além de permitir a contabilização de forma automática.

b) Investimentos em Participações Societárias

De acordo com o método da equivalência patrimonial, o investimento é mensurado inicialmente ao custo e posteriormente ajustado pelo reconhecimento da 

parte do investidor nas alterações dos ativos líquidos da investida. Além disso, deve constar no resultado do período do investidor a parcela que lhe couber nos 

resultados gerados pela investida, conforme CPC 18 (R2) [IAS 28] - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto.

O investimento em participação societária na companhia Ciclic Corretora de Seguros S.A. é classificado como investimento em controlada em 

conjunto e avaliado pelo método de equivalência patrimonial.

Nas situações em que a investida utiliza práticas contábeis diferentes em eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes, 

efetuam-se os ajustes necessários para adequar as demonstrações contábeis da investida às práticas contábeis adotadas pela investidora.

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES CONTEMPLADAS NO RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

As demonstrações contábeis completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas 

demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/bb-seguros/conheca-

a-bb-seguros/bb-corretora-de-seguros-e-administracao-de-bens-sa/demonstracoes-contabeis#/. O referido relatório do auditor independente sobre 

essas demonstrações contábeis foi emitido em 14 de fevereiro de 2025, sem modificações.

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES CONTEMPLADAS NO PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Parecer do Conselho Fiscal, datado de 14 de fevereiro de 2025, emitido em conjunto com as demonstrações contábeis completas referentes ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2024, encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/bb-seguros/conheca-a-bb-

seguros/bb-corretora-de-seguros-e-administracao-de-bens-sa/demonstracoes-contabeis#. O Conselho Fiscal, por unanimidade de seus membros, concluiu 

que as Demonstrações Financeiras, acima mencionadas, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, e a proposta de destinação do resultado estão 

adequadamente apresentadas e opina favoravelmente ao seu encaminhamento para deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas.


